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companhia de desenvolvimento
de vitória

P O R T A R I A N° 006/2003

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
.-::::-=. -:..se de suas atribuições estatutárias,

- Considerando a necessidade de se estabelecer
~.255:"'':''e afastamento e cessão de selVidores,

R E 5 O LV E:

Art. 1° - A cessão de selVidor da Companhia de
:es= -::",-=:-..a1tode Vitória para órgãos da Administração Direta,
:=.: - ::...Fr.z!dadonal,Federal,Estadual.eMunicipal,com ônus para
: = -:se,. será efetivada mediante permuta, subordinada à
::::-=-"""=~~..e.ao interesse e à conveniência do selViço.

Parágrafo Único - A permutade que trata o caput
::es:= ~:-~ xo:rerá mediante assinatura de convêniode cooperação
--é.- -= - .-Ta,J~rrLd-. .

Art. 2° - Excetua-seda obrigatoriedadede permu~
= --~: de servidorpara: '

I - Órgãos que compõem a AdministraçãoDireta do
w, - =- "'.0 -.J1;;..l;n' a- ,;;o.u.

TI- Autarquias instituídas pelo Municípiode Vitória.

III- o exercíciode cargo de provimentoem comissão,
=--;3: =- ;..c::HOde governo na esfera federal, estadual e municipal.
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Art. 3° - A cessão de servidor da Companhia de
De9a::..~..'ÍIl1entode Vitória, sem ônus para a empresa, está ainda
~:..L:ada ao interesse e à conveniênciado serviço.

Art. 4° - Somente o Diretor Presidente poderá
;::r.~,~ a cessão de servidores da Companhia, bem como solicitara
~;x:.~:..:rlerOsaou não, de servidoresde outros órgãos.

e
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua

~- ~-.""'ô~revogando-se as disposições em contrário. .

Vitória, 04 de abril de 2003.

L - 9---::J
Evandro ~rreira Milet
Diretor Presidente da CDV

--
Amãldo de Olive.ra Castor FiI~

Diretor AdministrativoI FinanceirociaCDV
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